
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS (VALOR INFERIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 75, II)
LEI Nº 14.133/2021

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1 Contratação de serviços de seguro de acidentes de trabalho para prestadores de serviço voluntário no
âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, conforme Resolução TRE-CE nº 870 de 17.02.2022 e Portaria nº 700
de 17.08.2022, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM OBJETO CATSER

1 Seguro de acidentes de trabalho para prestadores de serviço voluntário 13943

1.1.1 Morte Acidental (MAC): Garante aos beneficiários (indicados pelos prestadores de serviço voluntário)
o pagamento do capital segurado individual contratado para essa cobertura em caso de morte, em caso de
falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente de trabalho coberto pelo seguro. Capital
segurado: R$ 10.000,00;

1.1.2 Invalidez Permanente Total por Acidente (IPA): Garante ao próprio segurado, em caso de uma
Invalidez Permanente Total por Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital
Segurado Contratado, caso haja perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um
membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente de trabalho, mediante comprovação de
laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos meios
terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de riscos excluídos. Capital
segurado: R$ 10.000,00;

1.1.3 Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garante o reembolso das despesas
médicas hospitalares e odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica, em consequência
direta de acidente de trabalho, dentro do período de cobertura da apólice e desde que iniciado nos 30 (trinta)
primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital Segurado Contratado. Capital segurado: R$
3.000,00;

1.1.4 Conforme art. 5º da Resolução TRE-CE nº 870/2022, "É vedada a prestação de serviço voluntário em
percentual superior a 20% (vinte por cento) da soma de cargos efetivos da Secretaria do Tribunal". Sendo
assim, o número de segurados poderá variar de, no mínimo, 1 (um), até, no máximo, 20% da soma de cargos
efetivos da Secretaria do Tribunal, ou seja, nesta data, 114 vidas. A população é composta de prestadores de
serviço voluntário no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceará, conforme Resolução TRE-CE nº 870/2022 e
Portaria TRE-CE nº 700/2022.

1.1.5 Poderá ser considerada a maior faixa de idade, conforme análise da Seguradora;
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1.1.6 Não deverão ser consideradas doenças pré-existentes.

1.2 Vigência

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual, prorrogável por mais 12 (doze) meses, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

Trata-se de serviço para a manutenção da atividade administrativa, decorrente de necessidade permanente
(ou prolongada). A empresa não majorará o valor do contrato que será atualizado conforme previsão deste
TR. Anualmente, será feita cotação para verificar se a contratação se mantém vantajosa. Além disso, os
custos de uma licitação são altos.

O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado (§7º, artigo 25, Lei nº
14.133/2021).

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO, CICLO DE VIDA E SUSTENTABILIDADE

 

3.1 Especificação do Serviço

Seguro de acidentes de trabalho para prestadores de serviço voluntário no âmbito da Justiça Eleitoral do
Ceará, conforme Resolução TRE-CE nº 870 de 17.02.2022 e Portaria nº 700 de 17.08.2022

3.2 Sustentabilidade

3.2.1. De acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os serviços, ora
licitados, devem atender a algumas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber,
tais como:

a) adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº48.138, de
8 de outubro de 2003;

b) realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

c) realização da separação dos resíduos recicláveis a serem descartados na fonte geradora, e a sua destinação
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

3.2.2. O serviço desta contratação deverá cumprir plenamente o disposto na Circular nº 666/2022 da
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que dispõe sobre requisitos de sustentabilidade a serem
observados pelas sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar (EAPCs),
sociedades de capitalização e resseguradores locais.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma
que se segue:

5.2. Os serviços serão prestados na sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará ou em qualquer dos
Cartórios Eleitorais do Ceará ou Centrais de Atendimento ou Diretorias de Fóruns Eleitorais do estado do
Ceará.

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1 O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto deste
Termo de acordo com o número máximo de segurados/mês, respeitada a limitação prevista em Lei, hipótese
em que se fará o reajustamento de preço correspondente e proporcional, desde que mantidas as condições
gerais da proposta original;

5.3.2 Os serviços objeto deste Termo devem ser executados diretamente pela contratada, não podendo ser
subempreitados, cedidos ou sublocados, excetuados aqueles que não se incluam em sua especialização, o que
dependerá de prévia anuência do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, por escrito, sem prejuízo da
responsabilidade da contratada pelos ônus e perfeição técnica dos mesmos;

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

6.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.4. Das obrigações

6.4.1. São obrigações da Contratante:

a) Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que seja necessário para a
regularização das falhas observadas;

b) Comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada nos locais onde foram
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executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta contratação;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas;

e) Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência.

6.4.2. São obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas correspondentes;

b) Informar, após a assinatura do contrato, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem como o
endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunicações do TRE-CE;

c) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação.

6.5. Do recebimento

6.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, "a", da Lei
nº 14.133/2021).

6.5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.5.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

6.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e no Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

 

7. PAGAMENTO

 

7.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2. Após verificar que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, conforme as descrições contidas no Contrato, por meio de ordem bancária, creditada na conta-
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

7.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto a nota fiscal/fatura, a
declaração prevista no art. 4° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada
por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

7.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.
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7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

8.1. Critério de Seleção:

Será selecionada a proposta de menor preço por item (ou maior desconto).

8.2. Serão exigidas na fase de habilitação:

8.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Municipal;

8.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

8.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social;

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.3. A etapa de habilitação compreenderá ainda consulta ao SICAF e à Certidão Negativa de Contas Julgadas
Irregulares do Tribunal de Contas da União.

8.4. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.2 e que constem
com pendências nos cadastros listados no item 8.3, que não apresentem atividade pertinente e compatível
com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

8.5. Prova de atendimento às normas coagentes ditadas pela Superintendência de Seguros Privados.

8.6. As Licitantes deverão comprovar registro na SUSEP e apresentar Atestado de Capacidade Técnica
referente à prestação de serviço similar nos últimos 12 (doze) meses.

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. A Secretaria de Orçamento e Finanças se manifestará acerca deste item.

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A gestão do Contrato caberá a ALAISE AZEVEDO RODRIGUES MOTA, Coordenadora de Educação e
Desenvolvimento, como titular e ROSALY FREIRE RABELO, Chefe da Seção de Desenvolvimento
Organizacional, como substituta.

 

(Assinado eletronicamente)

Alaise Azevedo Rodrigues Mota

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento

 

(Assinado eletronicamente)

Rosaly Freire Rabelo

Seção de Desenvolvimento Organizacional

 

(Assinado eletronicamente)

Cyntia Monteiro Dantas Toscano

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por ROSALY FREIRE RABELO , CHEFE DE SEÇÃO, em
26/04/2023, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALAISE AZEVEDO RODRIGUES
MOTA, COORDENADORA, em 26/04/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CYNTIA MONTEIRO DANTAS
TOSCANO, SECRETÁRIA, em 26/04/2023, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0224555&crc=27D041D5, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0224555 e o código CRC 27D041D5.
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